
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE' MATO 'GROSSO SUL

"PROE TO DE LEI 003/89"
O EXECUTIVO MUNICIPAL"

APROVADO

Em regime de Urgência em
do dia

SÚMULA: Dispoe sobra alteraçao na
Lei NO 197/ g7 e d' outras
provi dencies..

ANTONIOMOTARAMOS,PRESIDENTEDA *MARA MUNICIPALDE
ANC{LICA-MS., NOUSODE SUASATRIBUIÇOESQUELHE CON-
FERIDASPORLEI, FAZ SABERQUEA CÂMARAMUNICIPALDE ANSC

APROVOU C SEGUINTE PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO"LICA-MS.,
MUNICIPAL.

— Ficam alteradas cs anexos III, Tabela I conforme Artigo 40Artigo

anexo IV tabela II, conforme Artigo 50 da lei Municipal
197/'Ê7.

Cs vencimentos estipulados dos anexos a que se refere oArtigo 20 —

tigc I P desta Lei, passam a vigot em cruzados.
— Os valores iniciais em cruzados serac estipulados pelos veArtigo

1ores da retribuiçea pecuniaria referente ao mas de dezen—
bro de 1988.

— Trimestralmente serao reajustados os Oencimentcs dos funcLoArtigo
narios da camara Municipal de Angelica-MS atreves de re—

soluçao apresentada pele Mese Diretora e aprovada pelo
plenario e regulamentada por Ato do Presidente da Camara.
PARÃCRAFOÚNICO: A retribuiçaO pecuniaria do funcionerio'

numca sera inferior ao piso Nacional de

Salario Ou Outro T{tulo Salarial que vier
substi tui—lo.

O Artigo 70 da Lei Municipal nu 97/8? , passa a Vigorar comArtigo 50 —
a Seguinte redação: A retribuição pecuniaria da gratiFiça—
Geo de chefia g direção e assessoremento e uxado entre
1OI a 401 do valor do vencimento ao funcionerio.

—Está Lei entrara em vigor na data de sua publicaçeo, vigo—Artigo 60

renda 03 seus efeitos legais e partir de janeiro de 1989

ficando revogaeas as disposiç;es em contrário.

MESA DA OIRE TORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANC{LICA-MS

EM DE OANEIRO DE 1989




